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Portaria n.o 405/2005

de 8 de Abril

Pela Portaria n.o 87/2004, de 21 de Janeiro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Geada a zona
de caça associativa do Cerro de São Miguel (processo
n.o 3488-DGRF), situada nos municípios de Olhão e
Faro.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos sitos no
município de Olhão, com a área de 69 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 12.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ainda de acordo com o disposto
na alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 87/2004, de 21 de Janeiro, vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Moncarapacho, muni-
cípio de Olhão, com a área de 69 ha, ficando a mesma
com a área total de 323 ha, conforme planta anexa à
presente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 8 de Março de 2005.

Portaria n.o 406/2005

de 8 de Abril

Pela Portaria n.o 551/99, de 24 de Julho, alterada pelas
Portarias n.os 852/2000, 858/2002 e 1129/2003, respec-
tivamente de 26 de Setembro, 19 de Julho e 1 de Outubro,
foi concessionada ao Clube de Caçadores de Santo Ilde-
fonso de Almodôvar a zona de caça associativa da Her-
dade dos Mouros e outras (processo n.o 1374-DGRF),
situada no município de Almodôvar, válida até 15 de
Julho de 2005.

Entretanto a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no

disposto no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, em conjugação com o estipulado na
alínea a) do artigo 40.o do citado diploma, manda o
Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Flo-
restas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada por um período
de seis anos, renovável por dois períodos iguais, a con-
cessão da zona de caça associativa da Herdade dos Mou-
ros e outras (processo n.o 1374-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos no município de Almodôvar,
com a área de 1932 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 8 de Março de 2005.

Portaria n.o 407/2005

de 8 de Abril

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Arraiolos e Montemor-o-Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal das Fazendas (processo n.o 3962-DGRF) pelo
período de seis anos e transferida a sua gestão para
a Associação Escola do Ambiente, Caça e Pesca, com
o número de pessoa colectiva 505869500, com sede na
Quinta da Biscaia, 7000-112 Évora.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Nossa Senhora da Vila, município de Mon-
temor-o-Novo, com a área de 144 ha, e freguesia e muni-
cípio de Arraiolos, com a área de 101 ha, o que perfaz
245 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;




